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declara, sob as penas du lei, nlo estar Impedido de exercer atividade empreúrla, que nlo po~ui outro registro de 
empresário e reauer ê Juntl, Comercial do Estado da Bahia. 
COoiGO DO ATO\; I DESCRICAO [I() AT~ I COoiGO DO EVI!HTO 

002 - AI.. TERACACI . " .• • 021 
COoiGODOE'oiENTO i""-'Or.RK'ÃlHoC>INI'NTO ICODIGODOEIII!IITO 

xxJua••xxaouOund•<JccCI •n•lCJOOQOOrx.••nuono"IOOOJC ccc 
NOME EMPRESARIAL 

AF BRITO MOREIRA ME 

LOGAAOOURO (,... IIV, -) 

Ali SETE DE SETEMBRO 
COMPlEMENTO 

SALA 
MUNICIPIO 

Cl~ 
VALOR 00 CAPITAL· R$ 

50.000,00 
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COMERCIO VAREJISTA DE ARl100S ESPORTIVOS; 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FQTOGRAFICOS E P.ARA FILMAGEM; 
COIERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEOICOS: ·· 
COMERCIO VAREJISTA DE OBJETOS DE ARTE; 
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COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS F UTICOS HO~C?f~O.S.f,~ , 
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS F uncos. SEM~.-...._....., De FORMULAS; 

~
AREJISTADE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANn'ARIOS; 

CONSTR O De EOIFICIOS; 
F O DE P.AIIÉIS E LETREIROS LUMINOSOS; 
FORNEC MENTOS DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO 
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l8f'Cial do Estado da Bahia. 
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declara, sob as penas da leiJ, riJo estar impedido de exerçer atividade em,._.rla, que nlo poaaul outro r'Ralatto ele .. 

· e reQUer A Junta Corllflfdal do Estado da Bahia. 
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COMERCIO VAREJISTA DE ARnGOS DE OPTlCA 
COMERCIO ATAC/IDISfA DE ARTIGOS DE USO PESSON. E DOMESTICO 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO . 
COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS , , 

.
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ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E ES'l;JWTURA$ DE USO te~.EXCETO ANDAl~ES; 
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déclara, sob as penas da lél. nlo eatar Impedido de exen:er atividade empreúrta, que nlo ponui outro registro de 
ernoreúrio e AICIU8f 6 Junta Ccomercial do Estado da Bahia. · 
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Câmara de 
Vereadores 
!Vlunk ipi o de "IL·ar<Í • Bahiu 

Casa da Cidadania 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N° 0041/2021 

Contrato de Prestação de 
Serviço que entre si celebram 
a CÂMARA MUNICIPAL DE 
IRARÁIBA e a EMPRESA AF 
BRITO MOREIRA- EPP. 

A CÃMARA MUNICIPAL DE IRARÁ/BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ n°. 13.226.238/0001-81 , com sede à Praça Presidente Tancredo Neves, 
120, Centro, lrarÉI, Estado da Bahia, neste ato, representada pelo Excelentíssimo Senhor 
Presidente Genivaldo Batista da Silva, inscrito no CPF sob o n° 971 .735.255-00 e RG n° 
06897673 90 - SSP/BA, residente e domiciliado na Fz. Varzea, 15, município de lrará­
Bahia, neste ato denominado de CONTRATANTE e do outro lado a empresa AF BRITO 
MOREIRA- EPP, com endereço à Avenida Sete de Setembro, 02, Sala, Centro, Cipó­
Bahia, CEP 48.450-00, inscrita no CNPJ sob o n° 19.522.415/0001-53, nesse ato 
representada pelo Sr. Agenor Felipe Brito Moreira, portador do RG n° 1338805916 e 
inscrito no CPF sob o n° 025.060.145-19, a seguir denominada CONTRATADA, resolvem 
celebrar o presEnte Contrato de fornecimento de material, autorizado pelo despacho 
constante no Processo Administrativo n°. 0029/2021, Dispensa de Licitação n°. 0023/2021, 
com fundamento jurídico conforme o disposto no artigo 24, inciso 11 , da Lei Federal 
8.666/93, mediante condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA 1a- DO OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE 11 KIT'S , CONTENDO CADA: 1 
CARTEIRA THADICIONAL, 1 CÉDULA DE IDENTIFICAÇÃO, 1 ADESIVO 
PARA CARRO, 1 BOTONS, 1 CARTÕES EM PVC, 1 PRISMA DE MESA E 
1 CHAVEIRO, DESTINADOS AOS EDIS, E, MAIS AINDA, 01 GALERIA DE 
FOTOS DOS VEREADORES E 01 CONJUNTO DE BANDEIRAS 
BORDADAS DO BRASIL, ESTADO DA BAHIA E DO MUNICIPIO DE 
IRARÁ, DESTINADOS A ESTA CASA LEGISLATIVA 
CLÁUSULA 2a - DA DISPENSA DE LI ClT AÇÃO 
Integram o presente Contrato o Processo Administrativo n° 0029/2021, Dispensa de 
Licitação n° 0041/2021, com a proposta da CONTRATADA, bem como o parecer que 
reconhece a dispensa da licitação, conforme o disposto no art. 24, inciso 11 , da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA 3a- DO REGIME DE EXECUÇÃO 
O Regime de execução deste contrato é direto por preço global. 

CLÁUSULA 4a- DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, nu.120, Centro, Irará-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. 

email: camaradevereadoresdeirara@hotmail.com 
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Câmara de 
Vereadores 
Município de l a.·a r-..i ·Bahia 

Casa da Cidadania 

4.1 O presente contrato tem o valor global de R$ 8.095,00 (Oito mil e noventa e cinco reais), 
que será pago após entrega dos materiais e emissão de nota fiscal e atesto por Servidor 
responsável; 

4.2 O valor devido à CONTRATADA deverá ser pago pela CONTRATANTE, após 
recebimento do material solicitado, após o atesto da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome 
da CONTRATANTE, no valor e condições estabelecidas neste contrato, obedecida a Lei 
4.320/64; 

4.3 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no 
todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a 
CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção, passando a ser 
considerada, para efeito de pagamento, a data da reapresentação do documento em 
questão, corrigido e atestado; 

4.4 O preço global a ser pago à CONTRATADA será fixo e irreajustável, incluindo todas as 
despesas para a execução do contrato. 

CLÁUSULA sa - DA VIGÊNCIA 
A vigência do presente instrumento se inicia em de 25 de maio, com termino em 30 de maio 
de 2021. Findo este prazo as partes não terão nenhuma obrigação uma para com a outra, 
salvo os pagamentos em atraso. 

Parágrafo Único ·- O presente instrumento, a critério da CONTRATANTE, poderá, ao seu 
final, ser prorrogado mediante termo aditivo, de acordo com as previsões constantes na Lei 
Federal8.666/93. 

CLÁUSULA sa- DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
O objeto contratado será executado nos termos constantes neste contrato, de acordo com 
os valores constantes na proposta apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA 7a • DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS 
Os impostos por ventura devidos, em razão do faturamento de serviços abrangidos por este 
Contrato, deverão ser retidos pela fonte pagadora, na ocasião do pagamento da Nota 
Fiscal/Fatura. 

CLÁUSULA sa- DO CREDITO ORÇAMENTÁRIO 
As despesas para conter o presente, correrão por conta da dotação orçamentária: 

Unidade Orçamentária: 01.01 
Projeto/atividade: 2001 
Elemento de despesa: 3190.39.00 
Fonte: O 

CLÁUSULA ga- DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n°.120, Centro, Irarâ-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. 

email: camaradevereadoresdeirara@hotmail.com 
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Vereadores 
Muníc.:ipi<> de h·ará • Bahia 

Casa da Cidadania 

9.1 Responder, por quaisquer danos que venham a causar à União, Estado, Município ou a 
terceiros, em função do objeto do contrato firmado. 

9.2 Aceitar, nas m~;smas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem nos serviços, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

9.3 Indenizar, inclusive a terceiros, em consequência de eventuais danos materiais ou 
institucionais, causados pelo CONTRATADO ou seus prepostos, na execução de suas 
atividades. 

9.4 Manter durantH toda a execução do contrato as mesmas condições exigidas no 
momento da contratação. 

9.5 O Contratado será responsável pelos danos que venha causar ao patrimônio do 
Município, por imprudência ou negligencia especialmente quando aquele estiver sob seus 
cuidados. 

CLÁUSULA 10a ·DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
10.1 Dar ciência à CONTRATADA de quaisquer modificações que venham a ocorrer neste 
contrato. 

10.2 Efetuar todos os pagamentos nas condições pactuadas. 

CLAUSULA 11a- DA RECISÃO 
O presente contrato será rescindido na ocorrência das hipóteses previstas, em especial nos 
Artigos 77 e 78, bem como em qualquer outro dispositivo da Lei n° 8.666/93 e suas 
posteriores alteraçôes, ou mediante iniciativa expressa por escrito, de uma das partes com 
antecedência mínima de 30 dias. 

CLAUSULA 12a- DAS PENALIDADES E MULTAS 
Nos casos de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do compromisso assumido 
com o contratante as sanções administrativas aplicadas à contratada serão: 

12.1- Advertência sempre que forem constatadas infrações leves; 

12.2 - Multa por atraso imotivado no cumprimento do objeto deste contrato será aplicado o 
disposto do parágrafo primeiro da cláusula décima segunda; 

12.3- Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 
Administração Por um período de até 02 (dois) anos, conforme disposto no inciso 111 do art. 
87 de Lei Federal 8.666/93. 

12.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
conforme o disposto no inciso IV do art. 87 da Lei Federal 8.666/93; 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça PresidentE! Tancredo Neves, no .120, Centro, Irarã-Bahia. CEP.: 442555-000.(75}3247-2294. 

email: camaradevereadoresdeirara@hotmail.com 
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Parágrafo primeiro- O atraso injustificado no prazo de conclusão dos serviços implicará 
aplicação de multa correspondente a 1% por dia de atraso, calculada sobre o valor total do 
contrato, até o limite de 30% desse valor. · 

Parágrafo segunidO - Na hipótese da subclâusula anterior, o atraso injustificado por período 
superior a 30 di.as caracterizará o descumprimento total da obrigação, punível com as 
sanções prevista~; nos incisos 111 e IV do caput desta cláusula. 

Parágrafo terceiro • Serão considerados injustificados, os atrasos não comunicados 
tempestivamente e indevidamente fundamentados, e a aceitação das justificativas ficarão a 
critério do Contratante. 

Parágrafo quart1> - Sempre que não houver prejuízo para o Contratante, às penalidades 
impostas poderão ser relevadas ou transformadas em outras de menor sanção, a seu 
critério. 

Parágrafo quinto • A aplicação das penalidades será precedida da concessão da 
oportunidade de ampla defesa por parte da Contratada, na forma da lei. 

CLAUSULA 131
•• DA LEGISLAÇÃO 

O presente contrato é regido pela Lei n° 8.666/93 a qual as partes se sujeitam para 
resolução dos casos em que este instrumento for omisso, aplicando as penalidades 
previstas nos Artigos 86 a 88, da mencionada Lei, que as partes declaram ter pleno 
conhecimento do teor. 

CLÁUSULA 141 
- As partes elegem o Foro da Comarca de lrará, para dirimir quaisquer 

dúvidas decorren~es do presente contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 03 (quatro) vias de igual 
téor. pará urn Só 11m êm préSér'l~a aas testeltlurmas abaixó ássiriàdâs. 

lrará/BA, 25 de maio de 2021. 

5~-o!Mo ~J-..f: _ tle.. ~ 
~MARA MUNICIP~RÁ/BA 

Genivaldo Batista da Silva 
CONTRATANTE 

tt~~n~{tti;w ~~ -~~ 
AF'BRITO MOR:IEIRA- EPP 
Agenor Felipe àrito Moreira 

CNPJ: 13.216.238/0001-81 
Praça Presidenh~ Tancredo Neves, n ° .120, Centro, Ir ará-Bahia. CEP .: 442555-000.(75)3247··2294. 

emaiJ: ~!lli!:rn.4.~teddore!;àei]'<ll';,t tilb otmail.com 
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lXI KA 10 CONTRATO 
CONTRAltl DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS i'l' 0021112021 

DISPENSA LICITAÇÃO 111" 002312021 
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~f(JRf.lllA -l'f.LA CONTRATAI>A. 
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